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Manifestada ti revista, o supremo tribunal de justica, por 
deci"ão unanime de :l de Julho de 1879, denegou-a, p·or nM 
haver injustiça notaria, nem Ilullidade manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Coito.-Revisores, os Srs. mi­
nistros Silveira e SJI va Guimarães. 

Reivindicação de bens arrematados, improcedente por efl'eito 
de excepção de cousa julgada. - Prescripção resultante do 
lapso de tempo marcado na Drd. liv. 30, tit. 86, ~ 40. 

APPELL&çl0 CIVEL N. f898 

A ppellantes -A nlonio de Souza llibeiro e sua mulher. 
Appellados - Os herdeÍ1'os do conde de Itaguahy. 

SENTENÇA NA la INSTANCIA. 

A excepção de fi. 58, recebidtt á fi. 125 v. julgo a~nal 
provada i porquanto, pelas sentenças constantes da certIdão 
de fis. 63 v. a 74 v. e depoimentos dos proprios autores 
á fis. 63 e 146, se mostra que o ohjecto dpmandado, são 
oos meSlllOS predios outr'ora arrematados pelos exequentes 
corno legitimas representanto~ do finado conde de Itaguahy, 
sentença á fi. 233, concorrendo simultaneamelltl~ os re­
quisitos da causa, cousa e pessoa .!..- Paula Baptista, Pro c . 
Oi"., 3' edic., § 165; o que tambem exuberantemente 
demonstrão as juridicas razões de fis. 165 e 235, funda­
mentadas igualmente bem sobre a sentença de fi. 78 e 
acordão da relaçãu e supremo tribunal de Justiça á fls. 178 
e 178 v., cujas sentenças proferidas em juizo pleno e con­
tencioso, conJo se allega sem que mais pendao de recursos 
ordinul'ios, tem o caracter de causa julg'ada, emquanto nno 
fÔl'em rescindida3 ou annulladas pelos meios competentps, 
_. Per. e Souza, Primeiras Linhas, not. 578; Paula Bap­
tista, §§ 162 e 163. Portanto, e mais dos autos assim jul-
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gando para os devidos effeitos, condemno os exceptos nas 
custas. 

Rio, 12de Outubro de 1876.-Julio A ceio li de Brito. 

SENTENÇA. DESPREZA.NDO OS EMBARGOS 1. SENTENÇA ANTERIOR 

Sem embargo dos embargos, que regeito por sua materia 
já discutida e despresada, subsista a sentença embargada 
de fi. 241, pelos seus fundamentos, que julgo conformes a 
direito e ao que consta dos /iutos, como ainda demonstrM 
as razOes de fi. 277 v. ; pagas pelos embargantes as custas. 

Rio, I de Fevereiro de 1877.- Julio Accioli de Brito. 

RAZÕES DOS APPELLÂNTES 

1.- Preliminares 

A reforma da sentença appellada é de intuitiva neces­
sidade juridica, vif)to ter sido proferida cont'a as disposiçoes 
expressas de direito, a praxe geral rIo fôro e as provas dos 
autos, como passamos a desenvolver succintarnente. 

Com affeito, a dita sentença funda-se exclusivamente na 
causa julgada, e pretende provar a existenr,ia desta com 
os documentos de fis. 63 v., 74 v., 83, 146, 238, 78, 178 v. 
e 228 v. 

Vejamos que valor p6dfJ ter este fundamento da sen tença 
appellada. e depois analysemos as outras razões, que no pre­
sente feito tem sido allegadas pelas partes, embora nM 
tenhão sido attendidas pela sentença appellada, certo de 
que os dos appellados ode novo serão reproduzidos na pre­
sente instancill.. 

lI. -Â nalyse do! fundamentos da sent~nça app.llada 

Trata.0 os appellantes no presente feito de rehaver as 
duas casas da rua Direita ( 1" de Março) ns. 42 e 44, per­
tencentes ao espolio do fallecido barão da Villa Nova do 
Minho de que sllo herdeiros, e que farrio, com lezão enorme 
dos executados, arrematados pelo fallecido conde de !ta­
gual1y, de quem os appellados sao herdeiros, em execuçM 
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promovida por Mauá, Mac Gregor & Comp., visto ter sido 
annullada a dita execuçM, como se prova pelo documento 
de fi. 20, e conseguiutemente tambem a dita arrematação 
e todos os aetos constitutivos da execuçilo. A sentença ap­
pellada, porém, entende que, contra a justa pretenção dos 
appellantes fazem coüsa y'ulgada : As sentenças de fis. 63 v. 
a 74 v. ; os depoimentos dos autores de fia. 83 e 146; 8. 

sentenca de fi. 78 ; 
Os acordãos de fis. 178 e 178 v. 
Entretanto nada é mais facil de demoustrar daqui a im­

procedencia destes fundamentos em que a sentença. ap­
peUuda pretende firmar a causa }ulgada. 

Para que esta tenha lugar é preciso que se prove, entre 
as duas causais, a triplice identidade da co usa que se pede, 
da causa de pedir, e da qualidade das pessoas que figurãO 
como autor ou réo. Savigny, Pro do direito romano S 296, 
e seg. Miillem brick, Doctr. Pandect. § 153-- Dir. Civ. 
Bras tit 4", cap. 6°, §S 5 e 7. 

L" O documento, porém, de fis. 62 V. a .75, contém á fi. 
62 V. um aunun\~io publicado pelos appellantes convidando 
concurrentes á praça promovida por Mauá, Mac Gregor 
& Comp. ; o que, entretanto não pôde evitar os conluios, 
que entre elles, ou alguns deUes se derilo, em prejuizo dos 
appellantes. 

Mas este annuncio p6de servir de fundamento a COWIa 

julgada? 
Isto é co usa que a ninguem jámais lembrou; nem ao 

mais bocal cauzidico. 
Acredhamos J até que foi isto um lapso do M. juiz a quo; 

e que elle não podia intencionalmente pretender fundar a 
causa y'ulgada em annuncio do jt)rna1. 

O dito documento de fls. 62 a 75 contém mais á fi. 
63 V. infine uma sentença proferida pelo juiz de direito da. 
2" vara do commercio, julgando prescripto o direito do réo 
executado para rehaver os bens arrematados~ visto estar 
passado o prazo marcado para este fim pela Ord. 1. 3°, tit. 
86, § 4°; e á fi. 73 V. outra sentença confirmatoria da. 
primeira, proferida sobre emb!l.rgo. 

Mas estas sentenças não podem produzir cousa julgada. 
a) Porque forill) proferidas sobre um incidente de pro­

cess? de execução de sentença; e não em juizo plenario como 
a le1 exige. 

b) Porque fôrão proferidas por um juiz declarado in­
competente pelo proprio acordâo que elie estava exec~ta.ndo. 
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E, na verdad~, é isto um dos factos mais curiozos que se 
vêm no presente feito, 

O;:; acordilos de fis. 2,2 e 24 declarilo o dit(Jjuiz de direito 
da 2- vara do commercio, incompetente para conhecer da 
causa, e por tal llloti VO, além de outros, annullilo a sua 
seutenca. 

Entl'"etanto é o proprio juiz, assim declarado incompetente, 
quem ousa executaI' o acordão que o julga incompetente, e 
o executa de modo a nullificar (JS seus beneíicos effeitoil I ! 
- Nulla maior nullitas invenil'e potest guan. illa qure 1'esultat 
ex defectu potestatis. 

Está, pois, provado que as ditas sentenças de fis, 63 v. 
e 73 v., tendo sido pl'Ofe ridas fól'a de um juizo plenaria, e 
por juiz incompetente, são absolutamente incapazes para 
servirem de fu ndamento á COUSIl ,julgada" 

2.° Quanto aos depoimentos dos autores de fls, 83 e 146, 
ponderamos que elIes só púdem servir para pl'Ovar, que as 
cousas reclamadas pelos appellantes nei'~e feito silo as 
mesmas at'l'ematadas pehs appellados na execução pro­
movida contra os pt'imeil'os por Mauá, Mac Grego!" &, Comp. 

Mas, isto está fóra da q uAstão; visto que é o facto fun­
damental allegclllo no libello de fi. 9. 

lmaginar-se que essns depoimentos pos.süo servir de fun­
damento á cousa julgada, é verdadeira novidade desco­
nhecida na j uris prudencia e no fôro. 

A cousa julrl'ada nal) póde emanar senão de uma sen­
tença valida, profet'ida em juizo plenario e passada em 
julgado. Suppôr-se que eUa póde emanar do depoimento 
das partes .. ,. é inverter todas as noções mais elementares 
de direito. 

3.· A sentença de fi. 78 padece a mesma enfermidade que 
diagnosticamos nas anteriores, e que !:l.S impedem de poder 
servir de base á causa julgada. 

Com effeito: a dita sentença de fi. 78 foi proferida pelo 
mesmo juiz de direito da 2' vara do commercio que havia 
sido anteriormente dedarado incompetente pelos acordãos 
de :fls. 22 e 24 ! 

Ora, sentença proferida por juiz incompetente é absol~t~­
mente nulla; e sentença nulla não pó de produzir causa Jut­
gada, ou qualq ller outro effeito juddico, 

Accl'esce que entre o presente feito, e o que findou, pela 
dita sentença de fl. 78, falta um dos tres elementos de Iden­
tidade que Süo indispensaveis pat'a que haji:l a COt~sa julgada, 
1:1 sabel' ~ a identidade das pessoas que litigão. 
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Com effeito: a dita sentença de fi. 7~ não foi proferida 
entre os appellantes e appellaflos, e sim entre os appelIantes 
Bernardo Casimiro de Freitas e sua mulher. 

Accresce que o dito Bernardo Casimiro de Freitas, reco­
nheceu a IlnUidade da dita sentença, entrou em composição 
amig'avel com os appellantes, como se vê da escriptura de 
fi. 87 v. 

4. ' Finallllente os acordãos de fls. 128 e 178 v. tambem 
sofft'em dois vicios c::::senciaes, que os impedem de servir de 
base á WUSfJ, julgada, a saber: 

a) Fôrão proferidos em uma acção singular de Notificação 
(que o direito desconhece) e não em um juizo plenario, como 
fôra indispensavel para que podesse sortir o effeito desejado 
pelos appelIados. 

b) Faltão-!hes tumbem a identidade das pef3soas litigan­
tes; porque os ditos acordãos fôrão tomadas em causa pro­
movida, não pelus appellante.'i, mas por Delphim José Fer­
reira contra os appelIados. 

Accresce que na sentença de tl. 176, apresentada contra 
producentemente pelos appellados, se declara que o dito 
Delphim era pessoa incompetente para propôr aquella acção ; 
pois havia sido removido da testamentaria do fallecido vis­
conde de Villa Nova.do Minha, e no seu espolio não tinha o 
menor direito, visto haver vendido aos appellantes a parte 
que lhe poderia tocar como herdeiro. 

Eis, pois, nnllificados: um por um, todos os fundamentos 
em que fi sentença appellada. pretendeu esteia!' a imaginaria 
causa julgada com que l'tpellio os indisputaveis direitos dos 
autores appellantes aos dois predios reclamados no libello 
de tI. 9. 

II esumamos . 

o annuncio do jornal de fi. 62 v. não póde servir de bí1~e 
á cousa ju.lgada. Fôra até inisolÍo o imag-inal-o. 

O mesmo dizemos ácerca dos depoimentos dos autores 
de fls. 82 e 146 . 
. As sentenças de fls. 66 e 73 v. fôrão proferidas por juiz 
J3. anteriol'mente declarado incom peten te e t'óra do juizo ple­
nario. 

A de fi. 78 tambem foi proferida pelo mesmo juiz incom­
petente e entre litig'untes diversos das que figurão no pre­
sente feito (o appellante e Bernardo Casimiro de Freitas). 
~s acordãos de fis. 178 e 17K v. igualmente fôrilo pro­

ferldGs entre pessoas differentes das que litigãO no presente. 



feito (Delphim José Ferreira e os appellados) e fóra do juizo 
plenario, na I" instancia. 

Acresce que o dito Del phim foi j udicialmen te declarado 
incompetente para a acção, em que fÔl'ão tomados os ditos 
acordãos. 

Que é, pois, dos fundamentos de cow'a julgada invocada 
pela sentença appellada '? 

EvaporA0-se ante a luz da verdade juridica, e dellas nada, 
absolutamente nada, resta. 

Poderamos, portanto, parar aqui, pois que a nossa tarefa 
está preenchida. ' 

Destruidos os fundamentos da sentença appellada, é de 
rigorosa necessidade a sua reforma no sentido do libello 
de fi. 9. 

Passamos, porém, a apreciar succintamente outras questões 
essencialmente referentes á presente appellação, e que n1lo 
fôrilo comtempladas na sentença appellada. 

IIl. - Outros fundamentos da appellação. 

As questões de que ora nos vamos occupar concernem á 
prescripção da Ord. liv. 3° tit. 86 § 4', com que os ap~el­
lados pretendem cobrir, na I" instancia, a illegal posse que 
mantem nos predios reclamados peloR appellantes, e á lesrio 
enorme, por estes invocada pela rescisão da arrematação dos 
ditos predios feitos pelos appellados. 

1.. Prescripção da Ord. liv. 3" tit. 86 § 4'. Para mostrarmos 
a erronea interpretaC:ão que a esta Ordenação dão os appel­
lados faremos rapida analyse dos elementos grammatical, 
logico e systematico da lei interpretada, e exporemos a sua 
interpretaçao uzuaI. 

a) Elemento grammatical. 
Diz a citada Ord. liv. 3° tit. 86 § 4°: 
« E sendo a sea tença, porque se tal execução fez revogada 

em parte ou em todo, os bens que por ella assim revogada 
fôrlIo vendidos, sejão tomados a cujos erl1o ..• 

« Sem outra delonga, como acima dissemos ... com tanto 
que a pessoa ... requeira que lhe sejão tomados os bens ... 
do dia que a sentença fôr passada pela chancellaria a um 
mez ... » 

Destas palavras da Ord. se infere claramente que ella só 
legislou para o caso em que a sentença fôsse revogada, f} n1Io 
para o caso em q lIe ena fôsse annullada. Ora, no presente 
feito não se trata de uma sentença revogada e sim de uma 
sentença annullada. 
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Conseguintemente a dita Ord. não é applicayel á quesHI,o 
debatida n0 dito feito. 

Quanto á differença de sentença annullada e revogada, 
ninguem melhor a conhece do que este egregio tribunal, que 
todos os dias a está praticando. 

A questão de nuIlidade é prejudicial, e delh conhece o 
tribnual preliminarmente, ante:> de discutir e julgar a ma­
teria principal, na fÓl'ma do dec. de 28 de Agosto de 1834. 

Só depois que o tribunal decide a não existencia da nulli­
dade arguida, é que julga o processo de meriti.Y, para o fim 
de confirmar ou revogar a sentença appel1ada. 

b)-Elemento logico. 
Decompondo o pensamento do legislador contido na citada 

Ord. § 4°, e estudando a relaçr10 logica das idéas que o cons­
tituem, chegamos tam bem a uma interpretaçllo opposta 
áquellas que lhe dãO os appellados. 

Com effeito, combinando (~ste paragrapho com o antece­
dente, a que se refere expressamente nas palavras: « Sem 
outm dRlonga, como ácima dissemos», vemos que, quando o 
legislador no citad) § 4° marcou ao executado o prazo dt' um 
mez, para rehaver os bens que lhe havião sido tirados em 
virtude de sentonça posteriormente 1'evogada, teve em vista 
o uso do meio anormalmente expedito e violento,que lhe 
concedia no § 30, verbio «Sem outra figUl'fl nem ordem de 
juizo. » 

Mas, si o legislador quiz tanto favorecer ao executado que 
lhe conceden este privilegio extraordinario contra o arre­
matante, como se póde entender que ao mesmo tempo o qui­
zesse desfavorecer, privando-o das acções ordinarias, quando 
alle não quizesse ou não podesse uzar do privilegio '? 

Fôra isto grosseiro contra-senso. 
Assim, é manifesto, que o prazo de um mez marcado pela 

Ord. liv. 30 tit. 86 § 4° só se refere ao caso em que o execu­
tado possa e queira rehaver, sem outra figura nem ordem 
de juizo, os bens arrematados em virtude de sentença revo­
gada, e não ao caso em quo não querendo, ou não podendo 
u~ar desse meio extraol'dinario, lance mão da acç!!.o de rei­
VIndicação, a todos geralmente concedida para rehaver o que 
é seu. 

C)-Elr.mento systematico. 
Estudand(, o nexo intimo que une a Ol'd. liv. 30 tit. 86 

§ 4° ás demais leifl, de modo a constituirem a vasta e ha1'­
~oni?a utlidade do direito, chegamos ainda a resultado 
lda~tl(:o ao que obtivemos, analysando os outros elementos 
da llltel'pretaç!!.o. 

IlIRIUTO-20· VOL. 20 
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E' manifesto qU.8 a citada Ord. §§ 3° e 4°, concede ao exe~ 
cutado um verdadeiro privilegio ou ius singulare. 

Mas, todo o privilegio póde ser renunciadl) quando não se 
oppõe ao interflsse publico (nss. de U de Janfliro de 17;38). 

Ora, o privilegio dos §3 3° e 4° da citada Ord., referindo-se 
ás leis do processo civil, só affecta aos interesses privados dos 
litigantes, que p0rtanto o podem renunciar para uzarem da 
via ordinaria. . 

E' esta a doutrina que achamos consagrada em Peg., For. 
liv. 3° de act. c. 8 n. 9; Guer. Quesl. For. 61ns. 7 e 21 j 

Silva, ad. ord. liv. 3° tit. 30 pr., ns. 2 e 91 ; Barb. 
cito loco § 1°; Curd. Dub 44 ns. 50 e 71, 26 e 40 ; e assim em 
nosso fôro se está quotidianamente praticando. 

Mas, si os appellante.~ podiãO renunciar livremente o pri­
vilegio da citada Ord. §§ 3' e 4°, por maioria de razão nllO 
se lhes póde imputar esta renllnCIa, senJo forçada como real­
mente foi, no presente caso, porquanto contra parte impedida 
nenhum prazo corre (Ord. liv. 5° tit. 9 § 10, tit. 20 §44, 
tit. 54 § 9; Silva, ad ord liv. 3° tit. 20 § 44 ns. 3 e 4). 

Ora, o impedimento que forçou os appellantes a renun­
ciarem o dito privilegio, proveio da imposslbdidade material, 
em que se acha\'ão para preparar e propôr dentro do breve 
prazo de um rnez, 40 e tantas acções de rrivindicação, que 
tantas erão necerrarias, para rehaver os 80 e tantos predios 
arrematados na execução arlnullada .-Doc., fi. 271. 

Accresce, que alguns dos ditos arrematantes já havillO 
fallecido, e outros se ausentado para a Europa, como dos 
autos se prova. 

Mas, que o dito prazo de um mez não é applicavel 80 pre­
sente feito, já acima ass~s o demonstramos, pelo que não vol· 
taremos a tratar desta questão. 

Da interpretação uzual 

Que a interpretação que havemos dado á citada Ord. § 4' e 
aqui é consagrada pela autoridade dos nossos praxistas, e 
sempre seg'uida no nosso fôro, assás o demonstramos nas 
razões de fi. 181, para as quaes invocamos a attencão deste 
egregio tribunal. • 

Nellas, á fi. 185 acha-se o texto de Silva, commentando o 
dito § 4° da Ord., o qual expressamente declara, que ella se 
refere só ás sentenças 1'evogrJdas e não ás annulladas. 

A' li 1'\5 v., acha-se o texto de Almeida t' Souza, Execuções 
por sentença, § 260, em que, analysando o § 4° da Ord., 
adopta a doutrina de Silva e accrescenta « que os supremos 
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juizes, contra o rig-oi' de"ta Ord., admittem em todo o tempo 
o devedol' ti. recuperar seus bens. » 

A estas autoridades accrescentamos as seguintes: Surdo­
Doocis-, 45 ex n. 11, estabelece a regra geral que desenvolve 
nos seguintes numeros,.. irritata aententla, cujus contem­
platione quis possiJ,ebat, res cum fruetibus restiluit1w, 

Altimar - De nullit, sento 6, 1; Rub., Qucest. 117 n. 7. 
« Cum sententia, qua mediante q-uis possidet, dpclaratur nulla, 
tune restituitul' . .. fundus simul cum quibuscumque f'f'uctibus. 
Ratio eat, quia in hoc casu adjudicatio, seu venditi nono ex nunc 
sieut in appellatione, sed ex tune revocatur. » 

Concordilo Salgado, De reg. protect. p. 4, capo 14 ex 
n. 156; Romag., ad Stat. Engub, 1. 6·, RubI'. 9°, n. 66, 
ref. por Silva, cito 10c. 

Pode-se, pois, asseverar com segurança que a doutrina 
unanime dos praxistas é-que o prazo de um mez marcado 
pela Ol'd, liv, 3·, tit. 86, § 4°, somente é applicavel ás sentenças 
?'evogadas, e não ás sentenças annulladas, como silo as de que 
se trata no presente feito. 

Cumpre-nos, porem, accrescentar, que tambem sempre tem 
sido esta a doutrina seguida por este egregio tribunal. 

Com effeito, o documento de fls. 258 á 267 prova, que 
tendo sido adjudicados, em 1846, á José Bernardino de Sá 
(visconde da Villa Nova do Minho) varios predios pertencen­
tes a D. Rita Mathildes da Silva, e te1)do os ditos predioa 
sido arrematados em l861, por José Teixeira da Fonseca 
Bastos, na execuçilo movida pOI' Mauá, Mac :1regor & C., 
contra. os appellantes, como successores do dito visconde, con­
seguiu a dita D, Rita, por sentença passada em julgado, rei­
vindicar os ditos predios do poder do al'rematante, muitos 
annos depois de ter passado o prazo de um mez, marcado pelo 
§ 4° da cito Ord., 1. 3°, tit, 86, depois que foi annullada a 
dita execução promovida por Maua, Mac Gregor & C, 

E o que ainda mais é: - em virtude da annullaçilo da ~ita 
execução a dita D. Rita está promovendo pela 2" vara Clvel 
uma acção contra os appellantes para a liquidaçãO dos fructos 
dos ditos predios, que ella avalia em 142:a668195! (Doc. 
de fi. 268). 

Que duvida mais póde restar? . 
A interpretação doutrinaI, em seus elementos, e a uzua~, 

fundada na autor'Idade dos praxistas, e deste mesmo egreglO 
tribunal, mostrão, com a clareza. da luz meri<liaua, que o 
prazo de um rnez, pelo § 4° da cito Ord., só se refere ás. sen­
tenças revogadas e não ás sentenças annulladas, como as de 
que trata o presente feito. 
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Poderá este egregio tribunal confundir revogação de sen­
tenças com annullaç110 de sentenças, elle que quotidianamente 
está pondo em pratica esta distincç11o, quando deixa de 
conhecer de m"ritis de uma appellação, por julgar provada a 
nullidade arg'uida '? 

Nao o julgamos possivel; salvo se se quizer reduzir o di­
reito á regra seI vagem-stt pro 1'!.l.tione voluntasj o que nao se 
deve su ppõr. 

2. o A lezão enorme. - A presente acç110 é fundada, não s6 
na nullidade da arremataç110 dos predios em litigio e da sen­
tença de que ella emanou, como tambem na lez110 enorme 
com que foi feita esta arremataçao. 

O protesto de fi. 111 mostra o conluio que houve nas tu­
multuarias arrematações a que se procedeu na execução pro­
movida por Mauá, Mac Grego. & C., e tóDl virtude da qual 
forao arrematados pelo barão de Itaguahy, por 124:160$000 
os dois predios em litig'io, que pela sua Importante situaçiío 
(Rua Direita) valíao mais de 300:0008000. 

A confrontaç11o, porém, dos docs. de fi. 18 e v. e de fi. 102, 
torna plenamente provada a lezão enorme da dita arrema­
taca0. 

Porquanto, o doc. de fl. 18 e V., prova que essa arrema­
taç110 teve lugar pela supra referida quantia de 124JõOS; 
e o doc. de fi. 10~ prova que esses predios forão ""Vendidos 
pelo arrematante á Associação Commel'cíal, pela quantia de 
248:880$, apezar de já estarem cunstituidos causa litzgiosa, o 
que n110 podia deixar de infiuir para diminuir o seu preço. 

Esta differellça de preços, em vista da Ord. 1. 4°, tit. 13, 
pro constitue lezão enorme e, por si só daria lugar ao desfaú­
mento da arremataç110, si por ventura não tivessemos provado 
a sua ntlllidade, como amplamente fizemos. 

Nem se nôs objecte, não haver sido allegac1a a lezão 
enorme na primeira instancia, pois que por vezes dellas se 
tratou no correr do pleito. 

E, quando não houvesse tratado, nada importaria, porque 
em todo o caso ella poderia ser allegada na segunda instancia. 

Porquanto, a appellação devolve todo o conhecimento da 
causa e suas dependencias ao juiw superior, que p6de, nM 
só conhecer da justiça da a ppellação, como sentenciar a 
causa definitivamente, ainda por fundamentos não allt'gados 
na primeira instancia, como o attestilo todos os jurisconsultos 
patrios e a praxe constante deste egregio tribunal. 
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IV. -Conclusão. 

As numerosas e importantes questCies debatidas no presente 
p1eito, àarião motivo a mais largo desenvolvimento, se não 
receassem os abuzar da attençilo do egregio tribunal. 

Pelo que, limitando aqui este trabalho, recordamos que o 
unico fundamento da sentellça appellada é a pretendida rousa 
julgada, que o meritissimo juiz a quo imaginou enchergar em 
annuneios do Jornal; em depoimentos dos appellantes, em 
nada concernentes á questão. (' finalmente em sentenças nullas 
por incompetencia do iuiz, e nas quaes além disso falta, em 
relàção á pl'esente causa, a unidadl1 das pessoas litigantes, que 
é uma das tres condiçõl\s essenciaes da causa julgada. 

Quanto á pretendida prescripção de um mez da cito Ord. 
1. 3°, tit. 86, § 4°, amplamente demonstramos, apoiados na 
doutrina de jurisconsultos patrios e na pmxe deste mesmo 
egregio tribunal, que é inapplicavel ao presente caso. Final­
mente, a lezão enorme, com que foi feita a arremataçao dos 
predios em litigio, e que subejamente comprovamos com es­
cripturas Iluthenticas, vem pôr inteiramente fóra de questM 
a insustentabilidade da dlta arrematacão. 

Resta-nos, pois, concluir, pedindo ós doutos supprimentos 
deste egregio tribunal, para o fim de reformar a sentença ap­
pelIada, na fórma do libello de fi. 9, e condemnar os appel­
lados nas custas; com o que se fará a costumada justiça. 

Rio de Ja'lleiro, 8 de Abril de 1878.-0 advogado, Antonio 
Joaquim R iba8. 

RAZÕES DOS APPELLADOS 

As razões de appellação á fi., discutem os mesmos pontos 
capitaes que j8. fôrão largamente debatidos na I" instancia, 
reproduzindo todos os argumento~ em que durante ella os 
appellantes basear!to a sua intencão. 

E' o que patenteiM sobretudo· as razOes finaes de fi. 181, 
assim como as de fi. 246. 

Bastára, portacto, que os appelladoR, com referenda 
áquellas razOes, se reportassem á confutação dos mencionados 
argumentos contida no seu arrazoado de fi. 235. 

A importancia, porém, da causa, o respeito que os appel­
lados devem ao egreg10 tribunal da relação e o apreço em que 
tem o sabio jurisconsulto a cujo patrocinio os appellantes se 
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amparão, tudo isto obriga OR appellado::> a controvertel', em­
bOl'a o mais summariamente possivel, os fundamentos da 
presente appellação. 

Antes disto os appellados julgãO não será ocioso, senM de 
van tagem á clal'eza e ao methorio q ne devem presidir ás peças 
jlldiciarias, dar uma idéa geral do historieo da cau~a. 

Em execuçao promovid~ por Mauá, Mac Gregor & C., contra 
os appellantes, na qualidade de unicos herdeiros do visconde 
de Villa Nova do Minho, arrematou o conde de Itaguahy 
de que sãO represeutantes os appellados, pela quantia de 
124:160$, dous predios situados na antiga rua «Direita», de­
pois denominada «lo de Março» e pertencentes ao espolio 
daquelle visconde. Healisou-se a ar:'ematação de um em Se­
tembro de 1861, e a do outro em Março de 1862. 

Tendo os appellantes opposto embargos á execuç[o, aUe­
gando incompetencia de juizo, conseguirão annullal-a por este 
meio; e, dando cumprimento á respectiva sentença, constante 
da certidão á fi, 20 e do impresso á fi. :322, fizerão notificar 
ao conde de Itaguahy para dentro de dez dias abl'il' mão dos 
referidos predios arrematados e restituil-os a elles appel­
lantes. 

A' semelhante notificaç[o, que os appellantes encaminhar[Q 
pelo juizo commercial da 2' vara, apezar de ter sido o decla­
rado incompetente, veiu o conde de Itaguahy com seus em­
bargos. 

Estes for[o regularmente discutidos e julgados provados 
pela sentença de n. 63 v. a 74, declarada por ou tra, de fis. 74 
a 74 v. 

AquelIa sentença decidiu que os appelIantes, ent[o execu­
tados, nllo tinh[o direito de rehaver do conde de Itaguahy os 
dous predios arrematados: 

I, o Porq ue n[o os reclamarão delle dentro do prazo mar­
cada na Ord, 1. 3·, tit. 86, § 4·, tendo, portanto, ficado pre­
scripto semelhante direito; 

2.· Porque a propria sentença que annulIára a execuçl1,o e 
a consequente arrematação, não condemnara ° arrematante 
á restituicão nenhuma. 

A sentênça de fls. 63 v. á 74, que assim frustrou a p~e­
tençao dos appellantes, mereceu por fim a sua acquiescenCla, 
visto como nao appellarão delIa. 

Demais, proferida em 1867, só alguns annos depois, ou 
em 1;-,74, é que os appellantes se lembrarão de propôr ~o 
c.onde de Itag'uahy a presente acção de reivindicaçilO, cu~o 
hbello á fi. 9 conclue pedindo que o conde de Itaguahy seja 
condemnado a entregar aos appellantes os predios por 
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aquelle arrematados ha 17 annos ; pedido aliás impossivel de 
attender, porq ne esses predios forão demolidos por ordem da 
directoria da .-\ssociaçllo Commercial, a quem o dito conde os 
vendeu. 

Oprosta pelos appellados a referida excepção de cousa 
julg'ada e pre:3Cripçllo, foi a dita excepção recebida e julgada 
provada pela juridica sentença á fi. 241, I'.onfirmada, em gráo 
de embargm~, pela de fi. 298. 

Esta é a sentença appellada. 
Ora, porq lle é que us appellantes a impugnllo 'I 
Primeiramente p"rque suppCiem que ella estabeleceu acousa 

julgada sobre sentenças que não reUDem os requisitos essen­
cia':!s para constituir causa julgada, teles como a de fis. 63 v. 
a 74. e a currespondente de fls. 74 á 74 v.; ainda a de fi. 78, 
a de fis. 176 á 178; e finalmente os acordãos de fis. 178 e 
178 v. 

Ha manifesto equivoco a este respeito. A simples leitura 
da sentença nppellada revela que ella fez consistir a cousa 
julgada na sentença mencionada em primeiro lugar, e que 
apenas accidentalmente se refel'e ás outras decisCies assim 
como ao depoimento prestado pelos appellantes . 
. Mas, no conceito dos appellantes a propria sentença de 
fis. 63 á 74 não póde produzir cousa julgada: 

1, o Porque não foi dada em j llizo plenario ; 
2.· Porq lle foi pl'oferida por juizo incompetente. 
Semelhante apreciação não se conforma com a doutrina 

ensinada A corrente na pratica. . 
De feito, quanto á primeÍl'a objecçao, pondera-se que a 

notifica';ão que deu origem á sentença de que se trata, 
comquanto de natureza summaria, foi objecto de uma dis­
cussao que só cabe no juizo plena rio, como não se póde deixar 
de considerar a discussao dos embarg'os provocados pela dita 
notifica cão . 

Aj lista-se aqui a re í l'l'a : . 

« Nao produz effeito.s jUl'idicos a seutença dada em juizo 
summario.-Ol'd. liv. 4° tit. 58, excepto: 

1.' Se nes.~e juizo summario se f:onheceu plenamente do 
merecimento da questão; 

2.· Se a questão se tratar de novo em outro juizo sum­
mario .»-Pereira P, Souza, Primo Linh. Civ., noto 58!. 

E mais explicitamente: 
« A sentenca .fada em caUf:a snmmaria ou executiva não 

produz excepção dcl caso julgado, salvo I;e a disc,uss~o.se 
tornou ordillaria, V. g .. a sentença que despreza UI. l"m~ne 
embargos de terceiro não faz excepçilo para a acção compe· 
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tente, mas, se os embargos farão l'ec:'bidos e dispu,tados, e 
afinal desprezados; então sim. )l-Moraes Carvalho, Praxe 
For., noto 150. 

A outra objecção argue a nullidade da sentença, por ser 
esta emanada de juiz incompetente. 

E' certo, sim, que a sentença nulla não tem força de caso 
julgado; e sentença nulla, entre outras, é a que provém de 
juiz incompetente.-Ord. liv. 3" tit. 75 pro e 87. 

Observe-se, porém, que a sentença de fls. 63 V. a 74, 
embora considerada nuHa pelos appellantes, não foi an­
nullada até hoje. 

Ella, por conseguinte, emquanto effectivamente não o fôr, 
lia de servir de base á cousa julgada, com que os appellados 
se defendem. 

Segundo o citado Moraes Carvalho: 
« Esta excepçrLo, (a de caso julgado) não póde ser destruida 

com o pretexto de que a primeim sentença foi nuHa, pois, 
supposto a sentença nulla não passa em julgado, comtudo 
tem a presumpção, emqnanto se não annulla pelos meios 
competentes. »-Praxe For., not. 150. 

No mesmo sentido se lê ainda: 
« Quando se diz que a sen ten~a n ulla não passa em 

julgado, expressa-se unicamente que llfLo estabelece cousa 
soberanamente julgada, isto é, que póde ser ainda revngada 
por acção de nllllidade, revista ou embargos na execução, e 
nada mais. Consequentelllente não quer dizer que possa por 
outras vias proferir-se outra sentença contra ella, ou denegar­
se-lhe a execução que deve ier » -·Pimenta Bueno, Proc. 
Civ., n. 186. 

Ns.o é de esperar, pois, que o egregio trihy.nal revogue a 
sentença appellada, pois assim revogaria tambem por via 
differente da estabelecida a sentença que os appeHantes, e 
sómen te elles, declarárão n ulla . 

Esta outra sentença reveste 8videntemente os tres requisitos 
de cousa, causa e pessoa, bem que os appellantes alleguem 
o contrario. 

Conforme o resumo historico precedente, foi proferida com 
relação aos mesmos dous predios arrematados pelo conde de 
Itag'uahy; depois, o foi em favor deste ou dos appellados, 
seus representantes, e contra os appellantes ; emfim, a causa 
do pedido dos appellantes naq uella occasis.o é a mesma ~o 
pE:dido que actualmente fazem no seu libello, isto é, a nuUI­
dade decretada contra a execuçs.o q nc recahiu sobre os ditos 
predios e outros. 
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Accrescente-se a isto que, segundo já se notou, os appel­
lantes nM tendo appelIado della, deixarão a sentença de 
fls. 63 v. a 74 passar em julgado 

E tenha-se em vista que: 
« Constitue cousa julgada a sentença de la instancia da 

qual já se nllo póde recorrer .... porque, supposto que a lei 
concedesse tal recurso, a parte não uzou delle em tempo, ou 
por omissão ou por acquiescencia, ou porque dei~oll de seguir 
em seus termos dentro dos periodos fataes e peremptorios que 
ella marca; pelo que, perimiu-5e o recurso.» -Pimenta 
Bueno,obr. cit., lugar cito 

De todo o eXpoRto se conclue que é incontestavel a exis­
tencia da cousa julgada em que os appellados assentarão um 
dos fund"mentos da sua excepção. 

Nelle está inciuido o outro fundamento, que respeita a 
prescripção resultante do lapso do prazo estatuido na Ord. 
liv. 3 tit. 86 § 4. ° 

Admittida, porém, por hypothese a nM verificaç!lo da 
co usa .i ulgada, ainda restaria examinar se fôra com effeito 
procedente a defeza dos appellados estri bada em semelhante 
prescri pÇllo. 

Como é natural, os appellantes resolvem negativamente; 
e neste supposto pr0cllrão interpretar a citada ordenação de 
accôrdo com o elemento grammatical, logico e systematico, 
e ainda com a interpretação uzual. 

Estll questão lhes dá ensanchas para a parte mais extensa 
do seu arrazoado. 

Ora, os appellados forão os proprios que na P instancia 
se soccorrerão áquelles elementos, interpretando por seu 
turno a passagem controvertida em sentido opposto ao dos 
appellantes . 
. Na opinião destes a prescripção de que trata a Ord. liv. 3· 

tIt. 86 § 4°, só se refere á sentença 1'evoga1a, mas não á sen­
tenca annullada. 

L·ogo, dizem, não tem applicaçllo á sentença de execuçllo 
que outr'ora soffrerão, annullada pela sentença constante de 
fi. 20; e portanto, podiao reivindicar em todo o tempo os 
predios arrematados. 

Vejamos se assim é,-apreciando rapidamente cada um 
dos elementos da interpretação. 

Quanto ao elemento grammatical, pois que a ordenaçllo 
emprega a phrase (I sentença porq U8 se tal execução revo­
gada fez», concluem os appellantes que ella nllo legislou 
para o caso em que a sentença fôsse annullada. 

E' urna verdadeira petiçao de principio. 
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o e1ementc grammatical da hermeneutica exige neste caso 
que se fixe a acepçrrQ lexicolog'ic3 do termo revogar; elle nl10 
é consultado quando se affil'ma pu 1'a e simplesmente. como 
fazem os appellantes, que revogar não é o mesmo que an­
nullar. 

Om, segundo os dicciofHJ]'ios (lrt lingua portuglleza, revo­
gar é desfazel' o q ne está fei to, é annnlll1l' , 

Segundo os dicciolwríos juridicos tanto valle annllllar 
como revogar, 

No diccionario juridico de Pereiea e SOllZ~, por exemplo, 
se lê : 

« AmwUw" quer dizer cassal',I'cvoga)', rescindir, tornai' de 
nenhum etreito algum acto, estatuto, r("lgulamento ou sen­
tença, declarando a nullidade della ,» 

E pdl'a que insLtil' neste particular? 
Pois na linguagem diuturna do fôl'o urna senteuça não se 

diz revojada por etreito de nllllidade ? 
Poi:; uma senteuca annullada u110 estú realmente revo-

gada? . 
A interpretaç110 feita pelos appellantes em attenção ao 

elemento logico e systematico os conduziu ao seguinte pos­
tulado: 

« O prazo de um mez marcado pela o:'llenação só se refere 
ao caso em que o execntado possa e queira reha ver sem 
outm figura nem ordem de jniw os bens arrematados em 
virtude de sentença revogada, e n110 ao caso em que, não 
querendo ou não podendo nzar desse meio extraordinario, 
lance mão da acção de reivindicação, a todos geralmente 
concedida para reha ver o q!le é seu,» 

Nesta parte a interpretaçrro dos appellantes destôa da que é 
dada g'eralmel1te pelos praxistas. 

N a verdade o que elles precei túão é que a concessão do 
prazo consagrado na Ord. liv. 3° tit, 86 § 4°, redunda em 
favor do al'l'ematante, o qual houve a causa de boa fé ; que 
tem por fim, confurme 08 appellados articularl10 na l' ius­
tancia, manter o principio de estal)ilidade e segurança da 
arrematação 1:10 arrematante, sem prejuizo aliás do direit3 do 
executado, direito este a cujo exercicio impoz a restricção de 
um curto prazo. 

O alluc1ido prazo, portanto, ao revéz do que sustentM os 
appellantes, não é um p~'ivilegio expl'essamente concedido ao 
executado, de sorte que se possa dizer que os appellantes, 
com0 executados, tinhao o livre arbítrio de renunciar a tal 
pri vilegio, pal'a mais tarde propôr acçl10 de rei vindicaçl10 
contra os appellados. 
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Se o executado deixa inactivo e indifferente esgotar o prazo 
da ordenarão, não tem mais nenhum dil'eito contra o arre­
mntante, {nas só contra o ~xequente ou seu fiador, e este 
direito mesmo já não se refere em regra á restituiçãO da 
COllsa arrematada, versa apenas sobre o preço da arrema­
tacão . 

. (( O direito concedido ao executado-, diz Teixeira de 
Fl'citas-, para haver re~tituiçao dos bens nullamente arre­
matados pl'esereve dentro de um mez a contar do dia em que 
a seu tença revogaloria transitar na chancellaria. 

Passado o prazo do artigo antecedente, s6 fica ao execu­
tado o direito de haver o preço da arrematação pelo deposito, 
ou do exequente, ou do seu fiador. »-Consolid. arts. 860 
e 861. 

Cllegamos 
usual. 

ao que os appellantes chama0 interpretação 

Depois de citarem quatro ou cinco praxistas, procIamão : 
( Póde-se pois, asseverm' com segurança que a doutrina 

unanimc dos praxistas é q ne o prazo de um mez marcado 
pela Ord. liv. 3° tit. Sd § 4°, sómente é applicavel ás sen­
tenças revogadas, e não ás sentenças unnulladas, como são 
as que se tratão n este pIei to. » 

Se q uizessern os a ppellados contar opiniões pela mesma 
maneira aqui empregada pelos Ilppellantes, dirião tambem 
que é unanime a doutrina dos praxistas que applicãO expres­
samente a disposiçãO questionada as sentenças aanullados. 

Nesta conformidade citarião, por exemplo, Pereira e Souza, 
~ 888, que trata da sentença julgada nlllla; Teixeira de 
Freitas, Consolid., em que usa da expressão bens nullamenle 
a~l'ematados cúm referencia á sentença ?'evogato1'ia; Souza 
Pmto, Primo Linh., § 1969, etc. 

Mas basta contrapôr aquellas estas outras opiniOes. 
Quanto aos acol'dãos contidos na certidão de fls. 258 a 267, 

referem~se a e11es os appellantes para inculcar que o egregio 
tribunal da relacão terr; sernp?'c seguido a doutrina de q ne, 
annllllada a arremataçãO, póde em todo o tempo o executado 
reivindicar os bens arrematados. 

Enganão-se os appellantes. Aquelles!acordãos são alheios 
de semelhante doutrina. 

Eis o caso a q ne se ligão. 
D. Rita Mathildes da Silva intentou uma accão contra 

José Teixeira da Fonseca Bastos e sua mulher, co{n o fim de 
reivindtca1' delles uns terrenos. 

Estes terrenos fÔl'M comprados, - e não arrematados, 
?Orno dizem os appellantes,-pelo dito Bast.os, em 30 de 
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J unho de 1869, a lvIaná, Mac Grego!' &; C, a (fi, ~ü3 \',), os 
quaes os tinhão arrematado em execução por elles dirigida 
00ntra os appellantes como unicos herdeiros de Josó Bernar­
dino dH Sá,-qUH moneu visconde de Villa Nova do Minha, 

A este, em outra execuçào muito anterior á supradita, por 
elle promovida contl'a a mencionada Do Rita Mathilde, fÔl'ào 
adjlldicados o' bens de que ~e ti'ata : - o que tudo se vê do 
libello á fi 259 o 

Conseguio D, Ríta fôs"e Tevogarh esosa primeira execução 
pela sentl"nça de fi" o :!()l e 2li:! \'., e depois pl'OpÕZ e vençeu 
a sua acção de nivindicaçiio, no pl'incipio indicada. 

A acoção de reivindicação por eOllst'guiute tem aqui por 
fundamento, não urna al'remata:;ão anllullacla ou revlJg'ada, 
mas uma ac1;ju(lic i lÇilo de beno., a um credor exequente, illvi­
gorada por Ullla sentença revogatol'ia. 

Ora, os acordãos invocados pelos ajJpellantes confirmarão 
esta sentenca. 

E não podiãO deixar de cenfirmar, pois, quando os bens 
postos em hasta pnblica sfLo adjudicados ao proprio cl'edor 
exequente, deverão, se a sentença for annullada ou revo­
gada, restituir-se em qualqner tempo ao executado, com 
todos os frllctos, -ppreil°a, e Souza. f)bl'. cit., § 888. 

Já. se vê que taes decisOes não tem ana10gia com a questão 
ventilada na pl'esente acçfw <le reií'indicação, 

Esta funda-se em uma IlrJ'WlIlt rlÇão, contra a qual, não 
tendo os execlltauos reclamado delltro do prazo legal pel'­
derão o seu direito a recuperar os bens arrematados o 

Finalmente, a lesão enorme que os :Lppellantes apresentllo 
agora cemo um outro fundamento da sua acç1ío, n1ío passa 
de um additamento extemporaneo e inadmissível ao libello 
de fi. o 

E, concluindo, confiados os appellantes nas luzes e justiça 
do egregio tribunal da relaçoo, aguardão seja negado provi­
mento á appellação interp03ta, e juntamente condemnados 
03 appellalltes nas custas, 

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 1878. -O advogado, 
Franklin Doria. 

RELATORIO APRESENTADO NA RELAÇÃO DO Dl~TRICTO 

Os appellantes pretendem reivindicar dous predios, sitos á 
rua lo de Março, sob os ns. 4'2 e 44, os q uaes estao act~al. 
mente sob o dominio e posse dos appellados, como herdelros 
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e successores que são do finado conue àe Itaguahy, e com 
esse proposito dizem elles no libello á fi. 9, que os doeu. 
mentos de fi. 14 a 52 mostl'ão terem sido taes predios arre­
matados por aquelle conde de Itaguahy no anno de 1861, e 
em uma execução contra elle promovida pela firma commer­
cial Ma uá, Mac Gregor & C., que a essa execução oppuzer~o 
elles ewbargos, allegando a incompetencia do juizo, tanto da 
acção, como da execução, e lográrao obter uma sentença que 
passou em julgado e que, julganuo provados os ditos em­
bargos, decretou a annullação da dita execução e da sentença 
exequenda ;-e que sendo portanto nu110 o titulo da alTema­
tação em que se apoirio os appellados, por se considerarem le­
gitimas senhores e possuidores dos predi(ls já mencionados, 
uevem ser condemllados a lhes restituirem os ditos predios, 
visto serem elle,:; os ullicos herdeiros e successores do finado 
visconde da Villn Nova do Minho, contra cujo e~polio foi pro­
movida a eY.:ecuc~o. 

N o termo assrgnado para a contestação oppozerão os appel­
lados as excepções perell1ptorias de fi. 58 e, referindo-se aos 
documentos que estão entre fi 62 e 79, allegão que os appel­
lantes, ainda q lJando tenhrLO muito boas razões para obterem 
o que pretendem, já as não podem produzir por terem deixado 
passar em julgado a sentença de fi" que os repelliu de tal 
pl'etenção, por kr sido esta apresentada fÓl'a do tempo per­
mettido pela Ord. 1. 3°, tit. 85, § 4" ;-que essa 8entença, 
embora obtida em um processo sllmmari(j que se deu na exe­
cução promovida por Mauá, Mac Grego!' & C .• constitue o 
1'e8 ]udicata, pOl'que neste e naquelle precedente ha as tres 
identidades de pessoa, causa e causa de pedir ;-e finalmente 
que, ainda dado que não proceda a excepção 1'e8 judicata, deve 
proceder a da prescri pção, visto como, na opiniãO dos me­
lhures pmxistas, é fóra de duvida que a expresilão-l'evo­
gada-, q lie se lê II a Ord. citada, com prehende, não só as 
sentenças que fôrem completampnte reformadas ou modifi­
cadas em parte, mas tambem aquellas que fôrem julgadas 
nullas. 

Depois de assignados os 10 dias para prova destas excepções, 
~epôz o appellante á fi. S:i, á requerimento seu ainda fôrão 
Juntos aos autos os documentos que estão entre as fls. ~7 e 
1:J3, e, feito o lancamentll de fi. 1 :14, fôrão recebidas as ex­
cepções pelo despacho de ti. 1:25, e contestadas á fi. 128, ondp. 
articlllão os appellantes-que a deci::õãa de fi. 62 não autorisa 
a excepção rei jndicata, visto que os appellados não fôrão 
parte na execução contra elles promovida por Mauá, Mac 
Gregor & C., e) além disso, é corrente em direito que seu-



tenças obtidas em acções summarias não constituem fM judi­
cata para os processos ordinarios,-e q na tambem nã.o pI'ocede 
a excepção de prescripção, não só porque a expressão revo­
gadas a que ácima me referi, não comprehende as sentenças 
annulladas, como tambem pOI' que não haveria meio de 
cumprir a Ord. já citada, que manda contar o tempo para a 
prescripção do dia em que a sentença pa~sa em julgado, visto 
como tambem é principio corrente em direito, e consignado 
na Or'à. 1. 3', tit. 75, que as sentenças nuHas nunca passa0 
em julgado. 

Esta contestação foi recebida pelo despacho á fi. 27, e, 
tendo-se feito a replica por negação, abriu-se a dilaçilo pro. 
batoria; e, depois de algu ns incidentes rela ti vos ao não 
comparecimento do finado conde de Itaguahy, com quem 
teve começo esta demanda, depoz a mulher do appelIante 
á fi. 146, e em seguida, de fls. 153 á 162, depozerão as 
testemunhas dos appelIantes e o finado conde de Itaguahy, 
fazendo-se depois o lançamento de fi. 63, em virtude do 
qual apresentarão as partes as alIegações finaes de fis. 165 
á 181, instruindo-as com os documentos de fis. 172 a 179 e 
com o memorial impresso de fi. 190. 

Estando a causa nest e pé, falleceu o conde de Itaguahy ; 
procedeu-se á habilitação dos appelIados como herdeiros e 
successores do lllJado ; aind3. pronunciarão-se os appellantes 
sobre o memorial dizendo o que se vê á fi. 235, e á final 
forilo as excepções julgadas pela sentença de fi. 241, a qual 
sem fazer cabedal das allegações relativas á prescripção, sem 
dar importancia alguma á nova defeza, assentada sobre lez9.0 
enorme, de que os appellautes se lembrarão nas suas alIegações 
finaes , julga provada a ex~epção rei jl1dicatce, mantendo esse 
mesmo julgamento na sentença á fi. 248, onde forão despre­
zados os embargos de fi. 246, em os q uaes insistem muito os 
appellantes na intelligencia que dão á expressilo-revogada. 

Esta ultima sentença foi intimada ás partes no dia 8 de 
Fevereiro do anno passado, segundo consta da certidao 
á fi. 298, e pelo que mostra o termo á fi. 299 foi a appeI-
1acão interposta no dia 17 do mesmo mez e anno. 

O despacho que recebeu a .lppellação está á fi. 303 e foi 
intimado ás partes nos dias 7 e 9 de Marco, ainda do mesmo 
anno, pelo' modo constante da certidão de fis. 30! e 305: e, 
cêrca de 9 dias depois daquellas intimações, foi este processo 
apresentado na secretaria do tribunal. 

Ambas as partes arrasoarão no juizo da appellação, 
discutindo largamente, não só a q uestilo da prescripçll.o e 
rei judicatre, mas tambem a competencia ou incompetenda do 



JUIZ onde se processou a sentença exequenda, a execução e 
todos os seus incidentes, e outrosim a procedencia ou 
improcedencia da arguição de lezão enorme, de que não curão 
os libellos. -

Os meus collegas, que necessariamente hão de lêr essas 
allegações, ahi acharão o que acabo de resumir, e o mais que 
por ventura me tenha escapado. 

Rio, 17 de Maio de 18i8.-Gouvea. 

ACORDÃO DA RELAÇÃO 

Acorda0 em relação, depois de vistos e relatados estes 
autos: que confirmão a sentença appellada de fi. ~98 pelos 
seus fundamentos e pelos da de fi. 241; e. assim julgando, 
condemnão os appellantes nus custas. 

Rio, 2:1 de Agosto de 1878.-!Jlenezes, presidente interino. 
-GotLvêll,-.4lenca?· A?'aI'ipe.-J. N. dos Santos. 

Arbitramento para liberdade .-Pedido de vcnia.-Fuga do 
libertando.- Illegitimidade de peculio,-~esão do arbitra­
mento. 

APPELLAÇÃO CI\'EL N. 2201. (t) 

A ppellante-O juizo. 
A ppellada-D. n-I al'Ía dos B emedios LU arcoildes. 

RAZOES DA APPELLADA. 

A appellada, D. Maria dos Remedios Marcondes, articulou 
nos em bargos á fi. 25, o seguinte: 

lo, que 11 iniciatiw do exercicio do direito de alforr~a pe~'~ 
tence exclusivamente ao escravo, mas o escravo CornellO velO 

(1) Vide vol. 17 pago 738. 
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